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INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEGUNDO

INEXIGIBILIDADE N° 026

Contratante: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

CNPJ: 28.481.233/0001-72  

Contratada: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-

CNPJ: 00.029.372/0003-02 

Objeto: prorrogação da vigência

ao Contrato nº 098/2018, oriundo da Inexigibilida

empresa GE HEALTHCARE, cujo objeto consiste na prestação de serviço de 

manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças dos equipamentos de 

imagens da marca GE, arco cirúrgico (modelo OEC 9800), workstation (modelo AW 

Z800), tomógrafo computadorizado (modelo Optima T660) e densitômetro ósseo 

(modelo DO-Prodigy). 

Fundamento Legal: Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do

Vigência:  -  12 (doze) meses de vigência 

Valor MENSAL total:  R$ 31.972,79

reais e setenta e nove centavos)

Valor ANUAL Total: R$ 383.673,59

setenta e três reais e cinquenta e nove centavos).

Data de Assinatura: 30/10/2020
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INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 098/2018

 

INEXIGIBILIDADE N° 026/2018 – IGESDF  

 

: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 

-HOSPITALARES LTDA 

 

prorrogação da vigência pelo período de mais 12 (doze) meses e reajuste 

ao Contrato nº 098/2018, oriundo da Inexigibilidade 026/2018, 

empresa GE HEALTHCARE, cujo objeto consiste na prestação de serviço de 

manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças dos equipamentos de 

imagens da marca GE, arco cirúrgico (modelo OEC 9800), workstation (modelo AW 

800), tomógrafo computadorizado (modelo Optima T660) e densitômetro ósseo 

Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF

s de vigência – de 01/11/2020 a 31/10/2021 

R$ 31.972,79 (Trinta e um mil, novecentos e setenta e dois 

reais e setenta e nove centavos) 

R$ 383.673,59 (Trezentos e oitenta e três mil, seiscentos e 

e cinquenta e nove centavos). 

: 30/10/2020 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

TIVO AO CONTRATO 098/2018 

: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL  

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 

pelo período de mais 12 (doze) meses e reajuste 

 celebrado com a 

empresa GE HEALTHCARE, cujo objeto consiste na prestação de serviço de 

manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças dos equipamentos de 

imagens da marca GE, arco cirúrgico (modelo OEC 9800), workstation (modelo AW 

800), tomógrafo computadorizado (modelo Optima T660) e densitômetro ósseo 

Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

IGESDF. 

(Trinta e um mil, novecentos e setenta e dois 

(Trezentos e oitenta e três mil, seiscentos e 


